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coNTRATo

cournxro N° QZZ/2o1a-sms.
Pnocasso N° Pozaoao/zo1s.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE SOBRAL ATRAVES DE SUA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAUDE E A EMPRESA_ART MÉDICA E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio de sua Prefeitura, inscrito no CNPJ .sob o
n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Wriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-Ce,
Cep.: 62011-060, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representaco por
seu Secretário Municipal da Saúde oSr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasleiro,
portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49,
residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa ART
MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Rua Nossa
Senhora de Nazaré n° 02, Guaribas, CEP: 61.760-000, Fone:, inscrita no CNPJ sob o
n° 02.626.340/0001-58, doravante denominada CONTRATADA, representada ¬este
ato por seu representante legal o Sr. PAULO ROBERTO DA SILVA SEABRA
brasileiro, portador da Cédula de identidade n° 92002314853 SSP-CE e CPF n°
175.159.397-53, residente e domiciliado no municipio de Fortaleza, Estado do Ceará,
sito à Av. Engenheiro Santana Junior n° 2977, Apto. 802, Papicu, CEP: 60175-65€, tem
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

cLÁUsuLA PR|ME|RA- DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de licitação n° 022/2018-
SMS, e seu anexo. os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993. com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento dez seu
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA LICITAÇÃO
E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado a Dispensa de licitação n°
022/2018-SMS, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

Aquisição em caráter de urgência do Alimento nutricional (fórmula Infantil elementar
(100% aminoácidos livres sintéticos e não alergënicos), em pó, para alimentação
oral elou enteral de Iactentes desde o nascimento, nutriclonalmente completa,
com lc pufas (ara e clha) e nucleotídeos. Indicada para Iactentes e crianças de
primeira infância, com alergias alimentares ou distúrbios da digestão e absorção
de nutrientes. isenta de proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e
glúten. densidade calórica de no minimo 67 kcaII100 ml, na diluição padrão. lata
de 400g), conforme a necessidade da paciente VALENTINA TEIXEIRA MOURA,
portadora de Encefalopatia Crônica e também portadora de alergia a proteína do leite
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de vaca(ALPV), necessitando de alimentação especial, em cumprimento a decisão
judicial proferida pelo MM. Juiz da 2* Vara Vara Civel da Comarca de Sobral, nos
autos do processo de n° 0003156-11.2018.8.06.0167.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma PARCELADA conforme os termos
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 13.650,00 (treze mil
seiscentos e cinquenta reais).

ITEM DESCRIÇÃO REF. QUANT.

1

Fórmula infantil elementar (100% aminoácidos livres sintéticos e
não alergênicos), em pó, para alimentação oral e/ou enteral de
lactentes desde o nascimento, nutricionalmente completa, com
lc pufas (ara e dha) e nucleotídeos. indicada para lactentes e
crianças de primeira infância, com alergias alimentares ou
distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. isenta de
proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
densidade calórica de no minimo 67 kcal/100 ml, na diluição
padrão. lata de 400g

LATA 78

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

c|.ÁusuLA sExTA - Do PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito de acordo com a solicitação mensal da Gerente da Célula
de Logística da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas na clausula quinta deste
termo.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
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6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório, não estando,
poderá sê-lo pela própria Comissão, mediante vistas ao documento original. Caso a
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes do seguinte recurso:
0701.10.302.0072.2316.33.90.91.00 da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral.

cLÁusuLA o|TAvA - Do PRAzo DE v|cENc|A
8.1. O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data
da publicação de seu extrato no DOM (Diário oficial do Município), ou até exaurir-se o
objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

cLAúsuLA DÉc||v|A- DA ENTREGA E Do REcEB|MENTo Do oBJETo
10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. Considerando-se do recebimento, por parte do(s) vencedores(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s)/ Notas(s) de Empenho(s), a entrega deverá
ser PARCELADA.

10.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue no Almoxarifado Central da
Secretária Municipal da Saúde de Sobral, sito a Rua Padre Anchieta, n° 111, na
cidade de Sobral, de 2” a 6' feira, no horário de 08:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h.

10.1.3. O prazo de entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 10
(dez) dias contados da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento
hábil.

10.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até O2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e consequentes aceitação das Notas Fiscais
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pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3 Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas não será aceito,
sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11 .1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o
fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução deste
contrato.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução
deste contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconfomiidade com as especificações exigidas na Clausula Quinta,
item 5.1 deste termo no prazo de 7 (sete) dias, contados da sua notificação.

11 .8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo minimo exigido pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através de Nota de Empenho ou
outro instrumento hábil.

12.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel
Miranda de Vasconcelos Gerente da Célula de Logistica, especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal
n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1 .1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de sen/iços, até o limite de 9,99%, correspondente a
até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
destacados no documento fiscal.
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da

licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a
contratação direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com o Item Ill,
nas alíneas de "a" a "f" do Art. 55 do Decreto Municipal n° 1886/2017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, quando houver descumprimento das normas jurídicas
atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com o Item IV, nas alíneas de "a" a
"o" do Art. 55 do Decreto Municipal n° 1886/2017.
e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata
de registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do
contrato ou ao cancelamento da ata de registro de preços.
14.1.2. impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possivel o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento legal,
em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de
execução. (_9›\\v Ei Ag,
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos
constantes no art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão,
na forma do art. 79, com as conseqüências previstas no art. 80 do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões
decorrentes do previsto no inciso Xll do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que
caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

cLÁusu|.A DEc|MA sÉT|MA- Do |=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual extrairam-se 3 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme,
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

sobrar-ce, líde ¿//¿¿/QI' de 2018. Á
K/ /Á/~/, , J. . A

i /¿¿¿¿¿ 'if .
GERARDO C IS `NO FILHO PAU, O ROBERTO DA SILVA SEABRA

CONT TA CPF n° 175.159.397-53
. -V CONTRATADO

TESTEMUNHAS: //

1. _[Zz,zv.zW€Q med)‹À»~ú›-i2;›¬l.›azc. 2. \¬*< f \ TT*
CPP avó- Mó ¿/2-¿¬3<) CPF=zƒzõ‹;›.¿ú§-7)/3-z;¿

Visto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N” 303.. segunda-feira, I4 de maio de Zflifš

 Prefeito de Sobral

Alcandto I-icnriquc Lopes Linhttrcs
Procurador Geral do Municipio
Silvia Karaoke dc Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos '1"eixci rn
Secretário do Orçamento e Finanças
Fntnciscti Herbert Lima `Vâ.‹c‹›nccl‹›s
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igorlosé Araújo Bezerra

Ivo Ft-freira Gomes Christianne Marie .àgtiizir Cocllio DHVICI Gllbfífil FfiI'\'C*Íf~ Íuëifffi
Vice-Prefeita

Secretário da Cultura,]uvcntude, Esporte e Lazer

Chefe do Gabinete clt i't'cfeito

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Public ~

Marília Gouveia Fcttcira Lima
Secretária do Urbanismo ‹~ Meio Ambiente

Raimuntio Inácio Nato
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Económ :

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

julio Cesar da Custa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Ass: t ncia Social

z . » _Publ«icat;ãof diária de responsabilidade do Gabinete-do Prefeito» O I . .
Endereço de acesso: `»vww.sobral.'ce.gov.l5r/diario E-mailt. diario@šoi›tai.ce.gov.br - ¿ L - ~

Ó ,_..=:? Interessados em publicar no Diário Oficial do›i\/Iuniclpiotde Sobral. entrar em contato através dos Telefones: (_88] 3677-Il 7 -iu (88) 3677-1175
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EXTRATO DE SEXTO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO N°
008/20IS - SEDUC - Processo n“" P023709.~'2l)I8 - CONTRATANTE:
Municipio de Sobral. por intermédio da Secretaria da Educação.
CONTRATADO: Ei11pz'es.a 'SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI.
inscrita no CNPJ n" 0-l.929.3S°'00lJl-05. DO OBJETO: O presente
terino aditivo tem como objeto u PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGENCIA. cniitpreendcttdo o periodo de 13 de maio dr: 2018 a I9 de
dezembro de 20l8. do contrato n° 008/2015 - SEDUC. que tem por
objeto :I "construção de uma escola de U6 salas, tempo integral, padrão
SEDUC/Ccarai, no Distrito de Patriarca. situada no municipio de Sobral”.
oríltndo da Concorrência Pública 11° 0O8¡2()I5 - SEDUC./CPI.. DA
FUNDAMENTAÇÃO I..E(}AI_.: antigo 57, parágrafo primeiro. inciso Vl.
da Lei n° 8.6(\6/03. D.-'\ RATIFICAC ÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes. DATA DE ASSINATURA: U9 de maio de ÂOI8. DOS
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -
CONTRATANTE e Igor Lttcctti Sousa - ÇONTRATADO. Dayanna
Karla Coelho Rodrigues - ASSESSORA JURIDICA DA SME.

` ' sE¢tíšrAr‹ÊÀ`irUNi¿tr›.u._r§Ásinos
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Í EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:A\

1 O\: rozsoarizzui is - D1sPENsA DE L1C_1TAt;Ào.- 022/zm - SMS.
OBJETO; AQUISIÇÃO EM ÇARATER DE URGÊNCIA no
ALIME-.N1'o NuTRtCioNAL (FORMULA INFANTIL ELEMENTAR
i‹,›‹m .¿›.MiNo.¿.c'iDos LWRES stNTÉTrcos E NÃo
Ai.ERGEN1cosi. LM Po, PARA ALIMENTAÇÃO ORAL E/ou
ENTERAL DE LAr“rEN'TEs DESDE o NASCIMENTU.
NuTRtcioN.âi.MENTE QQMPLETA. com Lc roms LARA E
DNA) E NucLEo'nDEos. TNDTCADA PARA LAc'tENTEs E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÀNCIA. com ALERctAs
ALIMENTARES ou D|sTÚRE.ios DA1N‹:zEsT,Ào E ABSDRÇÃO
DE NUTRIENTEs. IsENTA DE PRoTEiNA LACTEA LACTOSE.
cALAcTosE, sACARosE, FRUTOSE E GLUTEM. DENSIDADE
CALÓRICA DE No MINIMQ tn itfzzizioo mi, NA DtLuiÇÀ‹›
PADRÃO. LATA DE 4‹.›‹›‹3›. CONFORME NECESSIDADE DA
PACIENTE v.›\t.Et~rrtvA TE1xE¡RA MOURA. PDRTADORA DE
ENCEFALOPATIA CRÓNICA E TAMBEM PORTADORA DE

NECESSITANDO DE ALIMENTAÇÃO “SPECI/\I_. EM
CUMPRIMENTO A_DECISÃO JUDICIAL. PRO = RIDA PELO MM.
JIJIZ DA 2” VARA CIVEL DA COMARCA DE SO -` ~íAL. NOS AUTOS
DO PROCESSO N°0003 l 56-I 1.201 8.8.06.0l67_\ 'zi OR GLOBAL; R5
I3 o5t).(i0 (treze mil seiscentos e cinquenta .aisl. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 070 l . l (l.302.007.2. :S I 6.33909 I (IU.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. Inciso IV ~ äri. .26. Inciso I. da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATAI ‹. ' ART MEDICA E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS I-IOSI ALARES LTDA.
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N” ?.62o.340/0001-58.
Sobral/Cs. l4de maio de ZOIS. RATIFICAÇÃO: G i :do Cristino Filho

EXTRATO DO CONTRATO N° 092/2018 - Sli rt - PROCESSO N”:
P0230.¬0‹“20l8. CONTRATANTE: PREFEITUR . \/ILNICIPAL DE
SOBIUJ.. rcprestâtitada pelo Secretário Mtmici da Saúde, o Sr.
Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA: ' RT MEDICA E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSF ALARES LTDA.
pessoajuridica inscrita no CNPJ soboN“ 02.62-.(›.34 › .OOI-SS. OBJETO:
AQUISIÇÃO EM CARATER DE URGÊNCI t DO ALIMENTO
NUTRICIONAL (FÓRMULA INFANTIL Ei ~ `vIENTA_R l0fl%
AMINO_ÁClDOS LIVRES SINTETICOS E NÃ i _\I.ERCiENiL":OS),
EM PO, PARA ALIMENTAÇÃO ORAL E/‹ ¬ ' ENTERAL DE
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. NU?? ICIONALMENTE
COMPLETA. COM LC PUFAS (ARA E DHA) I ~U(.`LEOTIDEOS.
INDICADA PARA LACTENTES E CRIANÇ - DE PRIMEIRA
INEÀNCIA. comALERGIASALIMENTARES c i›isTURB1os DA.
INGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIEN ISENTA DE
PROTEINA LÁCTEA LAc'rosE. ‹.¬zAt.AcT HE. SACAROSE.
ERUTOSE E GLUTEM. DENSIDADE CALÓRR DE No MÍNIMO
tz? Kczzifiou mi. NA DILUIÇÃO PADRÃO. 1 ›.TA DE 4‹›‹ic;i.
CONFORME NECESSIDADE DA PACIET E VALENTIVA
TEIXEIRAMOURA,PORTADORADE ENCEF.~\‹ i ›PATIACRONICA
E TAMBÉM PORTADORA DE ALERGIA A PR= 1 IEÍNA DO LEITE
DE VACA (ALPVI, NECESSITANDO DE \LlMENTA(,"ÃO
ESPECIAL, EM CUMPRIMENTO A DE( I >`.Í\O JUDICIAL
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DA 2" VARA CI\ I DA COMARCA
DE SOBRAL. NOS AUTOS DO PROCIÊÁ 'S t) N" 0003I5ó-
ll.2ÍJl3.8.06.0l67. VALOR GLOBAL: RS R$ Í‹›50.00 (treze mil
seisceiitus e cinquenta reais). FUNDAMENTAÇÃ( l.rt. 24, Inciso IV:
Att. 26. Inciso I. da Lei 8.666 de 21 de junho de I I *S e a Dispensa N“
¡i22¡20l8. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vi; `- mia L-oniraiual será
de 180 (centocoitemultlias, cuntatlosa parlirdesua ' ‹blicação,d‹:vendo
scr publicado na t`t›t'ma do p:1rágt'z:I`o único, do art. . da Lci Fcdciul n”
›<.666z-1993. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: G irtlo Cristino Filho
›- SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE. CC - IRATADO; Paulo
Roberto da Silva Seabra ~ Representante da tRT tt-1I¿.DlC.-'i E
REPRE.SEN'l'A(Ç'ÕES DE PRODUTOS HOSP ' '.l.AR`ES LTDA.
Sobral. l-I de maio de 2018. Lucas Silva Aguiar -- - 1»êssor.lurídico da !

ALERGIA A PROTEINA DO LEITE DE VACA (ALPVI. SMS.
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